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Acórdão

Apelação Cível nº. 0001165-88.2012.815.0351

Relatora: Vanda Elizabeth Marinho – Juíza Convocada

Apelante: Maricélia Paulino de Araújo – Adv. Marcos Antônio Inácio da Silva.

Apelado: Município de Sapé PB – Procurador: Leopoldo Wagner A. Silveira e 
outro.

EMENTA:  APELAÇÃO.  AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE 
FAZER  C/C  ORDINÁRIA  DE  COBRANÇA. 
PROFESSORA  DE  EDUCAÇÃO  BÁSICA.  PISO 
SALARIAL.  DIFERENÇA.  IMPROCEDÊNCIA. 
RECURSO.  CARGA  HORÁRIA  MÁXIMA 
ESTABELECIDA  NA  LEI  FEDERAL.  JORNADA  DE 
TRABALHO MENOR. PAGAMENTO PROPORCIONAL. 
POSSIBILIDADE. DESPROVIMENTO.
O piso salarial profissional nacional para os profis-
sionais do magistério público da educação básica 
será de R$ 950,00  mensais, para a formação em 
nível médio.
Os vencimentos iniciais referentes às demais jor-
nadas de trabalho serão, no mínimo, proporcionais 
ao valor mencionado no caput deste artigo.
Se a lei Municipal regulamenta jornada de trabalho 
inferior a quarenta horas semanais, é admissível a 
remuneração  proporcional  à  carga  horária  do 
profissional do magistério público.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos acima 
identificados.

Acordam os  desembargadores  da  Primeira Câmara 
Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, por unanimidade, em 
negar provimento ao apelo.

 
RELATÓRIO
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Maricélia Paulino de Araújo interpôs apelação hostilizando 
a Sentença proveniente do Juízo de Direito da 3ª Vara da Comarca de Sapé PB, 
proferida nos autos da Ação de Cobrança por ela ajuizada contra o Município de 
Sapé PB.

Do histórico do fato narrado na inicial, a Recorrente ajuizou 
a Demanda para impor ao Apelado a obrigação de pagar o piso nacional  do 
professor de ensino básico.

Na Sentença (fls. 59/61v), o Magistrado, ao fundamento de 
que o Art.  2º,  §1º, da Lei  nº 11.738/08,  instituiu o piso salarial  profissional 
nacional no equivalente a R$ 950,00 para professores com jornada de trabalho 
com, no máximo, 40 horas semanais, n ensino básico; o §3º do mencionado 
dispositivo estabelece que os vencimentos iniciais referentes às demais jornadas 
de trabalha serão proporcionais ao limite constante do caput; que o Município de 
Sapé instituiu, por meio da Lei Municipal n.º 820/09, valor proporcional à carga 
horária, no equivalente a R$ 1.106,64 para o professor com 40 horas semanas, e 
R$ 691,65, para jornada semanal de 25 horas; e que a Promovente percebe R$ 
1.536,01, demonstrando que o Demandado está adequado à Lei Federal, julgou 
improcedente  o  pedido  condenando  a  Autora  ao  pagamento  das  custas 
processuais  e  honorários  de  sucumbência  que  fixou  em  R$  1.000,00,  com 
observância do Art. 12 da Lei n.º 1.060/50, que teve deferimento da gratuidade 
processual.

Nas razões recursais (fls. 66/69), a Apelante arguiu que a 
Lei Federal n.º 11.738/08 instituiu o piso salarial profissional nacional para os 
vencimentos iniciais da carreira de magistério público da educação básica, para 
jornada de, no máximo, quarenta horas semanais, e que o Recorrido não vem 
cumprido essa obrigação.

Arguiu que o ato de pagar o piso nacional do magistério, de 
forma proporcional, viola a Lei Federal n.º 11.738/08, visto que o Apelado, na 
forma vem cumprindo a referida norma, não imlanta o vencimento justo.

Pugnou  pelo  provimento  do  recurso  para  que  fosse 
reformada a Sentença, julgando procedente o pedido.

Não houve oferecimento de contrarrazões (fls. 73).
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A  Procuradoria  de  Justiça  ofereceu  Parecer  (fls.  80/86), 
opinando  pelo  desprovimento  do  Recurso,  por  entender  que  a  súplica  da 
Recorrente não tem amparo legal.

É o relatório.

V O T O

O  cerne  da  questão  posta  no  Recurso  diz  respeito  à 
possibilidade de pagamento proporcional do piso salarial nacional do professor de 
educação básica, estabelecido na Lei Federal n.º 11.738/08, conforme a carga 
horária do profissional.

A Lei Federal referida instituiu e regulamentou o piso salarial 
profissional  nacional,  determinando  que  a  União,  Estados,  Distrito  Federal  e 
Municípios  não  poderão  remunerar  o  professor  de  educação  básica  com 
vencimento inferior a 950,00.

Vejamos o que dispõe a mencionada norma:

Art. 2o O piso salarial profissional nacional para os 
profissionais  do  magistério  público  da  educação 
básica será de R$ 950,00 (novecentos e cinqüenta 
reais) mensais, para a formação em nível médio, 
na modalidade Normal, prevista no art. 62 da Lei 
no 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que esta-
belece as diretrizes e bases da educação nacional.

§ 1o O piso salarial profissional nacional é o valor 
abaixo do qual a União, os Estados, o Distrito Fe-
deral e os Municípios não poderão fixar o venci-
mento inicial das Carreiras do magistério público 
da educação básica, para a jornada de, no máxi-
mo, 40 (quarenta) horas semanais.

§ 3o Os vencimentos iniciais referentes às demais 
jornadas de trabalho serão, no mínimo, proporci-
onais ao valor mencionado no caput deste ar-
tigo.

Logo,  como  vimos  do  §3º  do  mencionado  dispositivo,  os 
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vencimentos iniciais das jornadas de trabalho diferenciadas serão proporcionais 
ao limite estabelecido no caput do Art. 2º, o que possibilita pagamento inferior 
ao  piso  se  a  carga  horária  for  regulamentada  abaixo  de  quarenta  horas 
semanais.

Essa  matéria  já  foi  analisadas  em  diversos  Tribunais  de 
Justiça,  tendo  a  jurisprudência  firmado  entendimento  no  sentido  de  que  é 
admissível a fixação de piso salarial inferior ao estabelecido na Lei Federal n.º 
11.738/08, desde que haja proporcionalidade com a jornada de trabalho.

Nesse sentido:

SERVIDOR  PÚBLICO  MUNICIPAL  DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA. PISO NACIONAL. LEI Nº 
11.738/2008.  CÁLCULO PROPORCIONAL À 
JORNADA  DE  TRABALHO.  ADI  4.167/2008. 
MEDIDA  CAUTELAR.  EFEITOS  QUANTO  A 
FORMA DO PAGAMENTO DO PISO NACIONAL. 
PAGAMENTO  DE  DIFERENÇAS. Concedida  a 
medida  cautelar  na  ADI  4.167/2008  que 
interpretando  a  Lei  nº  11.738/2008,  ficou 
determinado que para fins da implantação do piso 
salarial  fosse  observado  até  o  julgamento  do 
mérito  da  ação  a  remuneração  global  dos 
professores e não o vencimento básico da carreira. 
Julgado  o  mérito  da  ADI  4.167,  o  Supremo 
Tribunal Federal ao interpretar o art. 2º, caput e § 
2º,  da  Lei  nº  11.738/2008,  decidiu  que  o piso 
salarial nacional para  o  magistério  público  da 
educação básica deve ser observado o vencimento 
básico do servidor e não mais a sua remuneração, 
como entendeu a decisão cautelar, determinando 
que a eficácia de tal  legislação somente deveria 
ser observada a partir do julgamento definitivo da 
ação ocorrida em 27.04.2011.. Constatado que o 
Município efetuou apenas parte do pagamento do 
servidor, proporcionalmente considerado em razão 
da jornada de trabalho por ele desempenhada, nos 
termos do § 3º, do art. 2º, da Lei nº 11.723/2008, 
até a data do julgamento da ADI em 27.04.2011 
sem a necessária observância do piso nacional em 
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relação a remuneração global paga e após tal data 
em  relação  ao  vencimento  básico  do  servidor, 
devem  ser  apuradas  as  diferenças  a  serem 
ressarcidas. (TJMG;  APCV  1.0249.12.001463-
7/001;  Rel.  Des.  Duarte  de  Paula;  Julg.  
28/11/2013; DJEMG 04/12/2013).

DIREITO  ADMINISTRATIVO. MAGISTÉRIO. 
PISO SALARIAL PARA  PROFESSORES  DA 
REDE  ESTADUAL. PISO FIXADO  EM  LEI 
FEDERAL. INTERPRETAÇÃO CONFORME DADA 
PELO  STF  NA  ADI-DF  Nº  4167.  CÁLCULO 
PROPORCIONAL ADEQUADO. O piso salarial 
nacional para  os  profissionais  do Magistério 
Público de Educação Básica com jornada de até 40 
horas  semanais  é  de  R$950,00/mensais  (valor 
histórico)  e  deve  corresponder  ao  vencimento 
básico, nos termos do julgamento proferido pelo 
colendo  STF  quando  da  apreciação  da  ADI 
4167/DF, de Relatoria do Ministro Joaquim Barbosa 
Moreira,  em  24.08.2011.  A  carga  horária  dos 
Professores  de  Educação  Básica  do  Estado  de 
Minas Gerais é de 24 horas semanais, segundo a 
Lei  Estadual  nº  15.293/2004,  devendo  o 
respectivo  vencimento  básico  corresponder  à 
proporcionalidade desta carga horária com aquela 
máxima estipulada pela Lei nº 11.738/2008. Não 
há, assim, qualquer diferença por valores devidos 
e não quitados, inclusive porque, ao modular os 
efeitos da ADIN 4167, o plenário do STF decidiu 
expressamente  que  o  pagamento  do  novo piso 
nacional dos professores da rede pública instituído 
pela  Lei  nº  11.738/08  passou  a  valer  em 
27/4/2011,  data do julgamento definitivo acerca 
desta  regra  pelo  Plenário. (TJMG;  APCV 
1.0024.12.128937-5/001; Rel. Des. Wander Paulo  
Marotta  Moreira;  Julg.  26/11/2013;  DJEMG 
29/11/2013)

ADMINISTRATIVO. PISO NACIONAL DO 
MAGISTÉRIO.  VENCIMENTO  DO  SERVIDOR. 
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VIGÊNCIA  A  PARTIR  DE  27  DE  ABRIL  DE 
2011.  DECISÃO  PROFERIDA  NA  ADI  N. 
4.167/DF. CARGA HORÁRIA. FIXAÇÃO PARA 
FINS  DE  DETERMINAÇÃO  DO  VALOR. 
POSSIBILIDADE.  AUSÊNCIA  DE 
COMPROVAÇÃO DE RECEBIMENTO A MENOR. 
ÔNUS DA PROVA. REAJUSTE PROPORCIONAL. 
AUSÊNCIA  DE  PREVISÃO  LEGAL. 1.  "É 
constitucional  a norma geral  federal  que fixou o 
piso salarial dos professores do ensino médio com 
base  no  vencimento,  e  não  na  remuneração 
global.  Competência  da União para dispor  sobre 
normas gerais relativas ao piso de vencimento dos 
professores da educação básica, de modo a utilizá-
lo  como  mecanismo  de  fomento  ao  sistema 
educacional  e  de  valorização  profissional,  e  não 
apenas como instrumento de proteção mínima ao 
trabalhador"  (ADI  n.  4.167/DF,  Min.  Joaquim 
Barbosa).2  A  Suprema  Corte,  nos  autos  dos 
embargos  declaratórios  opostos  à  ADI  n. 
4.167/DF,  fixou como marco para a observância 
obrigatória  pelos  Estados  e  Municípios  do piso 
mínimo  do magistério a  data  em  que  houve  o 
julgamento de mérito da citada ação, que ocorreu 
em  27  de  abril  de  2011.3  É  possível  a 
determinação da carga horária para fins de fixação 
do valor a ser considerado como piso salarial da 
categoria, respeitando-se a proporcionalidade em 
relação  ao  valor  estabelecido  para  as  40  horas 
semanais.  4 Nos termos do art.  333,  inc.  I,  do 
Código  de  Processo  Civil,  compete  ao  autor 
comprovar  as  suas  alegações,  sob  pena  de 
improcedência  do  pedido.  5  A  Lei  n.  11.738/08 
limitou-se a arbitrar o menor valor que poderá ser 
remunerado  ao  professor,  os  prazos  de 
integralização  e  a  operacionalização  da 
implantação  do piso salarial pelos  entes 
federativos.  Assim,  sob  pena  de  conferir 
interpretação extensiva, ou mesmo diversa, à Lei 
Federal,  não há como vislumbrar  a  presença de 
qualquer mandamento impondo que o vencimento 
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de  todos  os  membros  do magistério deve  ser 
graduado  de  forma proporcional ao  aumento 
conferido pela adequação ao piso salarial. (TJSC; 
AC 2013.059146-0; Imaruí;  Terceira Câmara de  
Direito  Público;  Rel.  Des.  Luiz  Cézar  Medeiros;  
Julg. 20/11/2013.

No  caso  em  análise,  o  Município  de  Sapé  editou  a  Lei 
Municipal n.º 1.042/2001 (fls. 14/36), Plano de Cargos, Carreira e Remuneração 
para o Grupo Ocupacional Magistério do Município de Sapé, constando em seu 
Art.  23  e  Anexo  I  a  remuneração  para  jornada  de  40  horas  semanais,  R$ 
1.106,64,  e  R$  691,65  para  jornada  de  25  horas,  não  ilegalidade  por 
inobservância da Lei Federal n.º 11.738/2008, estando correto o entendimento 
do Magistrado.

Ante  o  exposto,  nego  provimento  ao  Recurso,  em 
harmonia  com  o  Parecer  da  Procuradoria  de  Justiça,  mantendo  a 
Sentença em todos os seus termos.

É como voto.

Presidiu a sessão o Excelentíssimo Senhor Desembargador 
José  Ricardo  Porto. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores 
Desembargadores Vanda Elizabeth Marinho (Juíza convocada para substituir o 
Des.  Marcos Cavalcanti de Albuquerque), José Ricardo Porto e Leandro dos 
Santos.

Presente à sessão o  Excelentíssimo Senhor Doutor Valberto 
Cosme de Lira, Promotor de Justiça convocado.

Sala de Sessões da Primeira Câmara Especializada Cível do 
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, 09 de outubro 
de 2014.

Vanda Elizabeth Marinho
 R e l a t o r a 
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